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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 17 de setembro de 2020.

À SAD,
Senhor Secretário,
Veio o procedimento a esta Seção de Instrução de Contratações - SEIC, para pesquisa de preços

(Despacho GSAD 0759466) dos insumos diversos constantes do Anexo III (0757064) do Termo de Referência
(0757061), com vistas à contratação de serviços de vigilância.

Feita a pesquisa no Banco de Preços em quase a totalidade dos itens requeridos, preço por unidade,
conforme relatório (0765126), e a pesquisa na internet referente ao item "Baleiro" - porta munição (não encontrado no
Banco de Preços), cotado ao custo unitário de R$ 12,90 (doze reais e noventa centavos) para 12 balas calibre 38 e de
R$ 22,90 (vinte e dois reais e noventa centavos), para 24 balas, conforme evento 0765135.

Observamos, ainda, que não foram encontrados preços de blisters de munição nem no banco de preços,
nem na internet, local onde a cotação de armas de fogo e/ou munição deve ser cadastrada e justificada, aguardando
retorno posterior. Nesse caso, encontramos no Banco de Preços a munição ao custo médio unitário de R$ 3,18 (três
reais e dezoito centavos), e sugerimos, portanto, que seja utilizado o valor de R$ 31,80 (trinta e um reais e oitenta
centavos) para estimar o blister com 10 unidades, como requerido.

Respeitosamente,
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Documento assinado eletronicamente por MARIA MÁRCIA LEITE DE MELO, Analista Judiciário, em 18/09/2020, às 12:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO MATIAS DE PINHEIRO JUNIOR, Chefe de Seção, em 18/09/2020, às 12:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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